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INDICAÇÃO N.º 42/2021 
 

Excelentíssimo Sr. José Valentin Rodrigues, digníssimo Presidente do 

Poder Legislativo de Peabiru - Pr. 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo que, providencie junto ao setor responsável do 

Município, medidas para impedir o fluxo de caminhões na Rua Francisco Peixoto 

Lacerda Werneck, do Conjunto Conceição Antonio da Silva.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Nossa solicitação visa atender pedido dos moradores da referida localidade 

que estão preocupados com o grande movimento de caminhões que utilizam essa rua, 

por serem impedidos de passar por manilhas de acessar o início da Rua Cassemiro 

Radominsk, e acabam entrando pela Rua Francisco Peixoto Lacerda Werneck, 

passando em frente à Escola Municipal Princesa Isabel e acessando assim a Rua 

Cassemiro Radominski. 

Além de sabermos que essas ruas não tem pavimentação adequada para o 

tráfego de cargas pesadas, essas ruas elas são bem estreitas, o que gera um risco muito 

grande de acidentes, principalmente se tiver carro estacionado, o que torna mais 

estreita ainda a rua.  

Plenário Jurceu Sakuma 23 de março de 2021. 
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